
COMI SSAO DE JuSTIÇA E REDAÇAO

PÀRECER N" 0?/ DE 03 DE ÀEIRI]J DE 2023.

MÀúRIÀ - PROJEÍO DE LEI NO
\TNSTITUI O TUNDO MI'NICIPÀI
ÀDOI,E SCENTE DO BONITO. I'

005, DE 14 DE !4ARçO DE

DOS DTREIEOS DA CRrAI{ÇÀ

REÍ,ÀTORIO

Foi apresentado o pRoJETo DE LEI N" 005, DE 14 DE MARÇO

DE 2023 I §INSTITUÍ O FUNDO MT'NICIPÀI DOS DIREITOS DÀ CRIANÇA E
DO ADO],ESCENTE DO BONITO. " I para legaI e necessaria apreciaçào
do Poder Legislativo Municipal , O Presidênte da Mesa Diretora
en.an-nnou a es a col"fissiro DE wsrrÇA E REDAÇito, a q td_ L-m o

competência regimental de analisar e ofertar parecer técnico
sôbre a prôposiÇão em tramitaÇãô na Casa Legislativa Municipal.

AIiIAIISE

ESIA COMI SSÀO PERMATiIENTE DÀ CÀ}4ÀR]A MUNICIPAI, DE \IEREADORES
DE BONITO, Estado de Pernambuco/ recebeu tempes tivamente,
conforme normas regímentais viqentes, o supracitado PRO.,ETO DE
aEr No oo5/2o23, DE ÀUTORTÀ DO CHEFE DO PODER EXECUTTVO.
em continuidade aô processo legislativo, a fim de após análise
técnica seja emitido a PA!]ECER, par:a que, posteriormente, seja
apreciado pelo PIenário deste Poder Legislativo Municipal.
Sendo de competência regimental dessa coMfs sÃo DE JUSTÍÇA E
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REI,ATOR - JOSÉ HOI,ÀI{DA CAVÀICÀNTr E'ILHO

1

2023 ,
EDO

tjEDAÇÃ9 se manifestar através dê Parecer, sobre as proposituras
submetidas ao Pfenário desta Casa para discussão e votaÇão,
dentro de sua competência, dizendo da cons ti tucional idade,
legalidade e sobre a redação das mesmas, nos termos do Rêgimenüo
Intêrno dêstê Podêr Í,êgislativo,



ITO.PE

de
do

Na Lel Eederal n" 4320, de 1964, em seu
direito financeiro, também vemos a previsão
referido Fundo Muni cipal .

art. 17, que trata
Iegal para criaÇão

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa
constitucional, jurídica e de boa técnica tegislativa,
no mérito, tamlcém deve ser acolhido.

Íorma
Iogo,

Câmara Municipal de Bonito, em 03 de abríl de 2023.

JOSE IIOI.AI{DA CÀ\IÀICÀNTI FIIHO
Re]-ator

Parecer da Comissão

A Comissão de JustiÇa e RedâÇão, em sessão de 03 (três)
de abril de 2A23, opinou por maiora pela aprovação do reJ.atório
do Rêlator - vereador JosÉ HoLAI{DÀ cAvÀI,cÀrü[r Frr,Ho. Esteve
ausente o vereador Italo Damasceno Cabral de Andrade. Estiveram
presentes os Senhores Vereadores Jose Holanda Cavalcantl I'ilho,
o qual presidiu a sessão, e Andreza Augusta Sobral P.imentel.

0

Assim sendo, não havendo óbices,
PROJETO DE LEI

manífestamo-nos

I

Í
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favoÍaveLm.ente à APROVÀÇÀO do N" OO5, DE 14 DE

CÂMARA h/IUNIC!PAt
CASA LEC\ií-),aq r7'Lé, NC"/A

VOTO DO RELATOR

Considerando a corEtr)etência constj-tuêiona]. e l_ega]. do Chefe
do Poder Execrrtivo, de apresentar proj eto de Lei para
Tnstituição do E UNDo MUNICIPÀI, Dos DIREIToS DA CRIÀÀIçA E DO
ADOLESCENTE DO BONIIO.,,, trão há vício de iniciativa.

Quantô ao mérito, na Constituiçâo Federal, em sêu art.
221 , e no ECA/ art- 4o, vemos o princípio de prioridade absoluta
à criança e ao adolescente, de forma que o projeto de lel em
análise cumpre a determinaÇão constittucional.

Por isso, voto pe.Ia sua APROVAçÀO.

RESUI,TÀDO DÀ VOTAÇÀO DO REI,ATóRIO DO REI,ATOR

É
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BONITO-PE
OVA

!4ARÇO DE 2023, §INSTTTUI O E I,!{DO MITNfCTPAIJ DOS DIRETTOS DÀ
CRIÀNçA E DO ÀDOI;ESCENrE DO BONITO.,,, encaminhado a esta
COMI SSÃO DE JUSTIçA E REDAÇÀO.

ESTE E O PÀRECER.

C

I üaI Damasê c
Presidente da Coml

a

b.', ti Fi]-ho

pq

ra1 de Andladê
são (ÀUSENTE)

a]- Pimênte1

de Bonito, em 03 de abril de 2023.

Josê IIol
Relator

Àndrêz
NçyPro

-.,r\.t, r-a ausú)-t

(

. bat.
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COMI SSAO DE FINÀNÇAS E ORÇÀ}íENTO

PÀRECER N" 04, DE 03 DE ÀBRI! DE 2023.

RELÀTOR - .'OSÉ MÀRCOS DA SILVA

MÀTÉRIA - PROJETO DE I.ET NO
\INSTITUI O FI'I{DO MI'NICTPAT
ÀDOLESCENEE DO BONITO. 7,

005, DE 14 DE ltàRÇO DE
DOS DIREIEOS DA CRIÀI.IçA

2023 ,
EDO

RELA?ORIO

Foi apresentado o pRo,IETo DE LEI N" oo5, DE 14 DE r,ÍARÇO DE
2023/ \INSTITUI O E T'NDO MUNICIPÀA DOS DIREITOS DA CRIÀNÇA E DO

ÀDOLESCENTE DO BONTTO. tt, paLa legal e necessária apreciaÇão do
Poder Legisfativo Municipal - O Presidênte da Mesa Diretora
encaminhou a esta COttLLssào Dt .FINÀNÇÀ.S E oRÇaI,rENTO, a qual tem a

ANÀIISE

ESta coMlssÃo PER}IANENÍE DÀ cÂMÀRjÀ MT,NICIPAT DE vEREADoREs
DO BONITO, Estado de Pernambuco, recebeu tempestivamente, conforme
normas reqimentais vígentes, o supracitado PRO.TETO DE LEI N"
oo5/2023, DE AUTORTA DO CHEFE DO PODER EXECUTTVO,
em continuidade ao processo legislativo, a fim de após análise
técnica seja emitido a PAIIJECER, para que, posteriormente. seja
apreciado pelo Ptenário deste Poder Legislativo Municipal- Sendo

iInENIAI dESSA COMISSÂO DE !.INZNÇASE ORÇAI4ENTO
se manifestar através de Parecer, sobre as proposituras submetidas
ao Pfenário desta Casa para discussão e votação, dentro de sua
compêtência, dizendo da legalidade das mesmas. nos termos do
Regimênto Interno dêste Poder Legis].ati-vo.
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*** híUNICIPAL DO BONITO'PE
CASA LTÔi\]IDAS VILA NCVA

competência regimental de ana]isar ê ofertar parecer técnico sobre
a proposição em tramitação na Casa Legislativa Municipal .

de competência req

tX:.
")dÀ
ô:

Y
J



oNlTo-pE

VOTO DO PJEIÀTOR

O Projêto de Lei em anáLise tem fundamento legal, conforme
podemos comprovar ao analisar a legislação pertinente a matéria,
a ConstituiÇão Federaf de 19gg, a Lei Federal n. g069, de 1990, oEstatuto da CrianÇa e do Adolescente ECA. a T.ei Eederal n" 4320,
de 7964.

Na Cons ti tui Ção
4", vemcs o principio
adolescente.

Federal / em seu
dê prioridade

art. 22'1 , e nc ECA,
absoluta à cr i ança

art.
eao

A criaÇão do Eundo Municipal
Adolescente - FMDCA, é uma das
atendimento positivadas nÕ ECA, em

dos Direitos da
dlretrizes da

seu art. Bo.

CrlanÇa e do
politica de

Em face do exposto. o projeto revest.e-se de boa forma
constltucional, juridica e de boa técnica tegislativa, logo. nô
mérit.o, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pe'ê s.a ÀPROVAÇÃO.

Câmara Municipal do Bonito, em 03 de abril de 2023.

É uancos DÀ srr.vA
ReJ.ato!

Assim
favor ave;J-raenXe à

havendo
PROJETO

§J
t)J

%

RESULTÀDO DA \,OTÀÇAO DO REI,ÀTORIO DO P'ELÀTOR

Parecer da Comissão

A Comissão de FinanÇas e OrÇamento, em sessão dê 03 (três)
de abr1l de 2023, opinou unanimemente pela aprovaçâo do rêIatório
do Re]-ator - l7erêador ,rOSÉ MARCOS DA SIwÀ. Estiveram presentes
os Senhores Vereadores JOSÉ ROBER\IÀ! DOS SÀNTOS, irOSÉ MARCOS DA
SILVÀ ê ltÍÀRIA DÀS GRÀçAS BjARBOSÀ DA SILVA.

^t
sendo, não

ÀPROVAçÃO do
\\INSTITUI O

óbices,
DE LEI NO

tuá.7lifestafro-,:os
005, DE 14

MARçO DE 2023, FUNDO MT'NICIPÀI, DOS DIREITOS

I

I

t
Y{

MUNICIPAL DO
CASA LEÔNIDAS VILA NOVA

DE

DÀ
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ESTE E O PÀRECER.

câmara

DO
.Pre idente da Co

R I

/

flwt

Municipal de Bonito, em 03 de abril de 2023.

,/§
,S SÀI{TOS

mi s são

E MÀRCOS DÀ SIL\/À
ator

Jo.r fgoú,belq doq.çrr.
S ILVA

Membro

,
r{

E
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CAM MUNICIPAL DO BONITO.PE
CASA LFCNIDAS VILA I'.]CVA

CRIAI,IÇÀ E DO ÀDOLESCENTE DO BOÀIITO.'r, encaminhado â estâ COuTSSÀO

DE FINA}IÇAS E ORÇÀI1TENTO .

./L?oú.-tr{ARIÀ DAs



ONITO-PE
CVA

COMISSÀO DE SÀÚDE, MEIO A{BIENTE E BEM-ESTÀR SOCTÀL

PÀRECER N" 01, DE 03 DE ÀBRI]. DE 2023.

REI,ÀTOR - ÀDONES PERREfR,A DÀ SITVÀ

I'ÍÀTÉRIÀ - PROJETO DE Í,EI N'
\\INSTITUI O t't'NDO MUNICIPAIJ
ÀDOI,ESCENTE DO BONITO. Z

005, DE 14 DE r'ÍÀRÇO DE

DOS DIREITOS DA CRIÀ}IçA
2023 ,

EDO

RELÀTORIO

Foi apresentado o pRoJ[ETo DE rEI N" 005, DE 14 DE rlrARçO DE

2023l *INSTITUI O FUNDO MI'NICIPAT DOS DIREITOS DA CRIÀ}.IÇA E DO

ADOLESCENTE DO BONITO.,,, para legal e necessária apreciação do
Poder Legislativo Municipal. O Presidente da Mesa Diretora
encaminhou a esta COMISSÃO DE SAúDE MEIO A'.úgÍÊNTE E BEM-ESTAR
SOCÍAL, a qual tem a competência regimental de analisar e ofertar
parecer técnico sobre a proposiÇão em tramitaÇão na Casa
LegisLativa Municipal.

ÀNÀLISE

Esta coMrssÁo PERITIANENTE DÀ cÂl,rARÀ MUNrcrpArJ DE vEREÀDoREs
DO BONITO/ Estado de PernaÍrbuco/ recebeu tempe stivamente / cônforme
normas r:eqimentais vigentes, o supracitado PRO,fETo DE LEI N"
o05/2o23, DE AUTORTA DO CHEFE DO PODER E)(ECU!rVO,
em continuidade ao processo leqislativo, a fim de após análise
técnica seja emitido a PA!.ECER, para quef posteriormente, sêja
apreciado pelo Plenário deste Pocler l,egislativo Municipal- Send{
de competência regimental dessa COMLSSÃO DE SAúDE MEAO AL'BTENTE

§.

I
t{

E BEM-ESTAR SOCIAL se manifestar através de Parecer, sobÍe asl
proposituras submetidas ao Plenário desta Casa para discussâo e
votaÇão, dentro de sua competência, dizendo da legalidade das
mesmas, nos termos do Rêgimênto Íntêrno deste Poder LêgisLetivo.

t
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VOTO DO REI,ÀTOR

Na ConstituiÇão Federaf, podemos observar que o Projeto de
Lei em anáIise em seu art. 221 , cumpre e atende o princípio
constitucronaf sociat de priorldade absÕluta à criança ê ao
adolescente.

A criaÇão do Fundo Municipal
Adolescente - FMDCA, é uma das
atendimento positivadas no ECA. em

dos Di reitos da
diretrizes da

seu a rt. 8".

Criança e do
politica de

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma
constitucional, juridica e de boa técnica legrslativa, fogo. no
mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua ÀPROVÀçã.O.

Câmara MunicipaL do Bonito, em 03 de abril de 2023.

W
ÀDONES FERREIRA DÀ S IL\TÀ

Rê1etor

RESUITÀDO DÀ VOTAÇÃO DO RELÀTóRIO DO REI,ATOR

sessão de 03 (três) de abril de 2023, opinou unanimemente pela
aprowação do relatório do Rê1ator - vereador ÀDoNES FTRREIRA DÀ

SIL\rA. Estiveram presentes os Senhores Verêadores JOSÉ ROBERVÀL
DOS SÀI.ITOS, ÀDONES FERREIRÀ DA S IL\TA E JOÁO DINIZ DA SIÍ,VÀ.

Assim
f avozavel-mentê à

sendo, não havendo óbices,
APROVÀÇÃO do PROJETO DE IJEI
*II.ISTITUI O E T'NDO MUNICIPÀ.L

m,a,lifesxamo-,j.os

!ÍÀRçO DE 2023,
N" 005, DE 14
DOS DIREITOS

DE

DA

I
I
..{
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*** M'U.N lCl PÁl-, DO BONITO- PE
CASA LEÔNIDAS VILA \CVA

O Proleto de Lei em análise possui base 1egal. conforme
podemos constatar ao analisar a Legislação correlata a matéria,
especiaLmente a ConstituiÇáo Eederal de 1988, a Le.i Federal no
8069, de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente-EcA, a Lei
Federal n" 432A, de 1964.

Parêcer da comissão

A COIESSÃO DE SAÚDE, MEIO AIIBIsiNrE É BEM-ESTAR SOCAAL, CM



DO BONITO-PE
ILA NOVA

CRIÀNçA E DO ÀDOLESCENTE DO BONITO. ,,. encaminhado a esta COMTSS.àO

DE SAÍ'DE MEÍO AI4BÍENTE E BglryI-ESTAR SOCIAL.

ESTE E O PÀRECER -

/1 /?i/'/
y//y1,r", (b( / 6gOS€ ROBERVAL DOS SÀNTOS

,,Pre s idente da Comissão

Àr
ü\AN,r{r- G:rqrÍiür1a S-s;}^r.
ADONES FERREIRIA DA SILVÀ
Relator

'É-.-, r)-
JONO-OINI Z DÀ SILVÀ
Membro

I
ü
r{

Câmara Municipal do Bonito, em 03 de abril de 2023.
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